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O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul Campus Alvorada, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

que lhe são conferidas, considerando o que foi deliberado pelo Conselho de Campus, em reunião 

realizada no dia 05 de setembro de 2023, RESOLVE:

Art. 1º APROVAR, com ressalvas, a Prestação de contas AIPCTI do Projeto de Pesquisa: 

Implantação e Estruturação da Incubadora de Empresas, vinculado ao Edital PROPPI nº 12/2022, 

fomento interno 2022/2023 Habitats, em conformidade com o Processo nº 23739.000372/2023-10, de 

análise de reconsideração de prestação de contas.

Fábio Azambuja Marçal
Presidente do Conselho 
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